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REQUERIMENTO 2018 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Joel Ferreira Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Baldim/MG 
 

Senhor Presidente, 
 
O Vereador que este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e, após 
anuência deste Plenário, solicita o envio do presente expediente ao Prefeito Municipal em 
exercício solicitando  a realização de demarcação de faixas para facilitar o acesso a 
pessoas com deficiência nos locais públicos : bancos, casa lotérica do município de 
Baldim.  

JUSTIFICATIVA 
 

Respeitar os deficientes é reconhecer que eles possuem os mesmos direitos que nós aos 
bens da sociedade. 

A Lei Federal nº 10.098/2000 estabelece normas e critérios para promover a 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. De 
acordo com ela, acessibilidade significa dar a essas pessoas condições para alcançarem e 
utilizarem, com segurança e autonomia, os espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, 
as edificações, os transportes e os sistemas e meios de comunicação. Para isso a lei prevê 
a eliminação de barreiras e obstáculos que limitem ou impeçam o acesso, a liberdade de 
movimento e a circulação com segurança dessas pessoas. De acordo com a Lei nº 
10.098/2000, o planejamento e a urbanização das vias, dos parques e demais espaços de 
uso público deverão ser concebidos e executados de forma a torná-los acessíveis para as 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. Os já existentes, assim 
como suas  instalações de serviços e mobiliários urbanos, deverão ser adaptados para 
promover a acessibilidade dessas pessoas. 

Desta forma, é necessário a adaptação dos espaços públicos indicados aos deficientes para 
que estes tenham acessibilidade a tais locais. 

Certo de poder  contar com aprovação pelos Nobres Edis do  presente Requerimento, e do 
bom senso da Exm°. Sr. Prefeito Municipal, reitero os meus votos de estima e apreço. 

Plenário da Câmara Municipal de Baldim, 27 de Abril de 2018. 
 

Airton Eustáquio Paulo 
Vereador 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L10098.htm

